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Dispõe sobre cassaçao de permissão de 
comércio de feirantes. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO que o abandono por parte de feiran 
tes nas feiras-livres por período superior a trinta dias acarreta na cas
sação de licença, conforme disposto no artigo 32 do Decreto 1241, inciso 
I I letra "F" de O 7 de outubro de 1969, 

CONSIDERANDO que através do processo interno nç 
10807/78, ficou constatada aquela irregularidade, 

D E C R E T A 

Artigo 19 Fica cassada a permissão para comer 
c i ar nas feiras -li vres do feirante ANTONIO LOURIVAL DE MORAES, com 

ção municipal nç 13.682 no ramo de comérc io de farinhas e cereais emger 

Art igo 29 - Este Decreto entrará em 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 08 
de março de 1.978. 

Registrado 
aos oito dias do mês de março do ano de mil setenta e oito. 

DA/jda/. 


